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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0293/2022 

 

                            Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2022. 

 

Processo n° 0039538-14.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                   .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 

medicamento Vimpocetina 5mg. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com laudo médico da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de 

Janeiro - Centro Municipal de Saúde Cesar Pernetta (fl. 23), emitido em 18 de fevereiro de 

2022 por                                                         , a Autora é portadora de doença de Alzheimer 

(CID-10: G30) e encontra-se em tratamento com os medicamentos: Cloridrato de Memantina 

10mg e Vimpocetina 5mg, de uso contínuo e boa resposta terapêutica.  

 

II- ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

dispõe, também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: 

Básico, Estratégico e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos 

componentes estratégico e especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece, inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo 

a Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as 

normas de execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

(CBAF) no âmbito do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o 

Elenco Mínimo Obrigatório de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de Janeiro. 
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7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a 

Deliberação CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da 

União destinados ao Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

8. A Resolução SMS nº 3733 de 14 de junho de 2018, definiu o elenco de 

medicamentos, saneantes, antissépticos, vacinas e insumos padronizados para uso nas 

unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, compreendendo os 

Componentes Básico, Hospitalar, Estratégico e Básico e Hospitalar, a saber, Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais no âmbito do Município do Rio de Janeiro 

(REMUME-RIO), em consonância com as legislações supramencionadas. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A Doença de Alzheimer é um transtorno neurodegenerativo progressivo e 

fatal que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento 

progressivo das atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e 

de alterações comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se 

desenvolve lenta e continuamente por vários anos1. À medida que a doença progride, o 

paciente passa a ter dificuldades para desempenhar tarefas simples, como utilizar utensílios 

domésticos, vestir-se, cuidar da própria higiene e alimentação. Na fase final, o idoso 

apresenta distúrbios graves de linguagem e fica restrito ao leito2. 

 

DO PLEITO 

1.  A Vimpocetina (Vicog®) é destinada ao tratamento dos sintomas de 

deterioração cognitiva relacionados às patologias cerebrovasculares. A vimpocetina possui 

uma ação vasodilatadora seletiva aumentando o fluxo sanguíneo e a oferta de glicose e 

oxigênio ao cérebro. A vimpocetina aumenta a produção de dopamina e noradrenalina, 

moduladores das funções cognitivas de atenção e de memória, e inibe a fosfodiesterase 

cíclica responsável pela liberação de noradrenalina e excitabilidade neuronal. Possui um 

efeito hemorreológico através da melhora da flexibilidade eritrocitária em situações 

patológicas e diminuição da agregação plaquetária3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1. Inicialmente, cumpre ressaltar que a evidência sobre o uso de Vimpocetina 

para Doença de Alzheimer é muito limitada apesar de dois ensaios disponíveis parecem 

mostrar que  esse medicamento não é eficaz para esta indicação. No entanto, a vinpocetina 

parece ser promissora para pacientes com comprometimento cognitivo e demência, embora 

sejam necessários mais ensaios clínicos com coortes maiores de pacientes para avaliar 

                                            
1 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta nº 13, de 28 de novembro de 2017. Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: 
<http://conitec.gov.br/images/Relatorios/Portaria/2020/Portaria-Conjunta-13-PCDT-Alzheimer-atualizada-em-20-05-

2020.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022. 
2 INOUYE, K.; PEDRAZZANI, E. S.; PAVARINI, S. C. I. Influência da doença de Alzheimer na percepção de qualidade de 
vida do idoso. Revista da Escola de Enfermagem, v. 44, n. 4, 2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v44n4/34.pdf>. Acesso em: 22 fev. 2022.  
3 Bula do medicamento Vimpocetina (Vicog®) por Laboratório Marjan Indústria e Comércio LTDA.  Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/253510198250176/?substancia=9393> Acesso em: 22 fev. 2022. 
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melhor sua eficácia para essas indicações4. 

2.  Além disso, esse medicamento Vimpocetina não foi avaliado pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC para o tratamento da Doença 

de Alzheimer e/ou comorbidades. 

3. Assim, até o momento, não há evidência robusta acerca do uso do 

medicamento Vimpocetina no tratamento da Doença de Alzheimer. 

4. O pleito Vimpocetina 5mg não integra nenhum lista oficial de medicamentos 

(Componente Básico, Estratégico e Especializado) dispensados pelo SUS no âmbito do 

Município e do Estado do Rio de Janeiro. 

5. O medicamento aqui pleiteado possui registro ativo na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

6. O Ministério da Saúde publicou o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) para o manejo da Doença de Alzheimer, no qual estão listados 

medicamentos utilizados no tratamento da referida doença, disponibilizados pela Secretaria 

de Estado de Saúde do Rio de Janeiro por meio do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica.  

7. Esse PCDT não comenta tampouco dá suporte ao uso do medicamento 

Vimpocetina não é considerado nesse PCDT. 

8. Verifica-se que a Autora já faz uso de medicamento padronizado no SUS para 

o tratamento da doença em questão – Cloridrato de Memantina (fl. 23).  

9.  Por fim, quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro (fls. 19 e 20, item “DO PEDIDO”, subitens “b” e “e”) referente ao provimento de “... 

outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se 

façam necessários...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens 

sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional 

e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

                                            
4 Sanders, Owen, and Lekshmy Rajagopal. “Phosphodiesterase Inhibitors for Alzheimer's Disease: A Systematic Review of 

Clinical Trials and Epidemiology with a Mechanistic Rationale.” Journal of Alzheimer's disease reports vol. 4,1 185-215. 16 
Jun. 2020. 
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